
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 055/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 033/2022 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social - SMTDS, 

conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022, em conformidade com 

a Lei Municipal n.º 9.743, de 09 de agosto de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL - 40HR 
CLARISSE MUNIZ DA 

ROHCA 
34.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.08.29 14:09:43 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.08.29 14:26:44 
-03'00'
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http://www.instagram.com/prefasap, e no diário oficial dos 
Municípios no site da FAMURS 
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar. 
  
Decisões:  
  
• Houve a participação da população através do formulário 

disponibilizado através das redes sociais, totalizando 312 sugestões, 
conforme planilha em anexo; 
• Foi decidido, conforme despacho do Prefeito, que será remanejado 

dentro da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente o 
valor de R$ 30.000,00, para a ação 08.03.18.542.0027.2178 - 
Manutenção e Controle da Causa animal, para aquisição de ração para 
atendimento a ONGS da cidade; 
• Foi identificado nas redes sociais: Facebook: 889 pessoas alcançadas 

e 08 curtidas; Instagram Feed: 7.338 pessoas alcançadas e 230 
curtidas; 3 comentários e 20 compartilhamentos; 
• Nada mais havendo a constar, encerra-se a presente ata. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
MONIQUE SHENDI PODILCHUK, 
  
DIEGO DIAS DOS SANTOS 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:80A8D351 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE TERMO RETIFICADOR AO 6º ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 195/2022 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2022 
CONTRATO: Termo Retificador ao 6º Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 195/2022 
CONNTRATADO: TRANSPORTE CANARINHO TURISMO 
LTDA. ME., CNPJ nº 10.581.904/0001-01 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica retificada a Cláusula 
Terceira do 6º aditivo ao Contrato 195/2022, conforme solicitação 
contida no Memorando 545/2023-SGCAR, de 25/08/2023, que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - Altera-se a 
cláusula quinta do contrato original para incluir a seguinte dotação 
orçamentária: DOTAÇÃO: 2023/656 – Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 
05.02.12.361.0006.2028– Manutenção do Transporte Escolar Ensino 
Fundamental. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 – 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 0571 – Transf. Est. Ref. a Conv. e Inst. 
Congêneres Educação RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.05.00.00 – 
TRANSPORTE DE ALUNOS DOTAÇÃO: 2023/654 – Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA DE 
TRABALHO: 05.02.12.361.0006.2028– Manutenção do Transporte 
Escolar Ensino Fundamental. ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 0550 – Transf. do 
Salário Educação RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.05.00.00 – 
TRANSPORTE DE ALUNOS DOTAÇÃO: 2023/652 – Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha PROGRAMA DE 
TRABALHO: 05.02.12.361.0006.2028– Manutenção do Transporte 
Escolar Ensino Fundamental. ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 0500 – Recursos Não 
Vinculados de Impostos RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.05.00.00 – 
TRANSPORTE DE ALUNOS DOTAÇÃO: 2024 – Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha As demais Cláusulas e 
condições do contrato originário permanecem inalteradas, bem como 
de seus aditivos e alterações posteriores, incorporando-se este aditivo 
ao mesmo. 

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:08CF5E92 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE TERMO RETIFICADOR AO 6º ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 196/2022 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2022 
CONTRATO: Termo Retificador ao 6º Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 196/2022 
CONNTRATADO: NATANAEL SILVA DOS SANTOS LTDA., 
CNPJ nº 32.391.758/0001-94 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula 
Terceira do 6º Aditivo, conforme solicitação contida no Memorando 
545/2023-SGCAR, de 25/08/2023, que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA - Altera-se a cláusula quinta do contrato 
original para incluir a dotação orçamentária que suportará o presente 
aditivo: DOTAÇÃO: 2023/652 – Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha PROGRAMA DE TRABALHO: 
05.02.12.362.0006.2028– Manut. do Transp. Escolar Ensino 
Fundamental. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00 – 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 0500 – Recursos Não Vinculados de 
Impostos RUBRICA ITEM: 3.3.90.39.99.05.00.00 – TRANSPORTE 
DE ALUNOS DOTAÇÃO: 2024 –Pref. Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha As demais Cláusulas e condições do contrato originário 
permanecem inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações 
posteriores, incorporando-se este aditivo ao mesmo. 
  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:96A5CA1F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 106/2023 
 
Comunicamos aos interessados que o edital do Pregão Eletrônico nº. 
106/2023 do tipo menor preço por item, para REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de óleos lubrificantes para atendimento das 
demandas das Secretarias Municipais, foi retificado para inclusão de 
documentações no item da proposta. O credenciamento e a sessão 
pública não foram alterados e serão realizados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 
12/09/2023, às 14h01min. As propostas das empresas interessadas 
deverão ser anexadas até às 14h do mesmo dia. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:103011AC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 100/2023 

 
Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico nº. 
100/2023 para registro de preços destinado a aquisição de Relógio 
Ponto Biométrico. O credenciamento e a sessão pública serão 
realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, com 
abertura no dia 15/09/2023 às 9:01hs, devendo as propostas serem 
apresentadas no referido site até às 09hs do mesmo dia. 

  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:4DF5348F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 055/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 055/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
033/2022 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Social - SMTDS, conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 033/2022, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.743, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL - 40HR 
CLARISSE MUNIZ DA 
ROHCA 

34.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:F5F0F18D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 056/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO  
EDITAL Nº 056/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
033/2022 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 033/2022, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.753, de 
22 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor Área II – Anos Finais do Ensino 
Fundamental – Língua Portuguesa - Carga 
Horária: 20h/s 

ANA PAULA DE 
MELO 

5.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:E553FC9F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 002/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 002/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
027/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidato abaixo 
relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma contração 
temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, junto a Secretária Municipal da Saúde - 
SEMSA, conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
027/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.698, de 11 de 
julho de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

TÉNICO EM ENFERMAGEM – 
Carga Horária: 40h/s 

PAMELA KINGESKI LOPES 1.ª 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:9F04291D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 030/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 


